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   RIO GRANDE DO NORTE








O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo 11, do artigo 11, da Lei Estadual nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 613, de 03 de janeiro de 2018,
Considerando o que consta nos processos administrativos SEI Nº 01510483.000109/2022-05, 00110013.003167/2025-48;
Considerando as disposições contidas na Lei Estadual nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976, no Decreto Estadual nº 15.293, de 31 de janeiro de 2001, na Lei Complementar Estadual nº 515, de 09 de junho de 2014, na Lei Complementar Estadual nº 613, de 03 de janeiro de 2018, na Lei Complementar Estadual nº 683, de 27 de julho de 2021, na Lei Complementar Estadual nº 725, de 24 de novembro de 2022 e na Lei nº 11.015, de 20 de novembro de 2021;
Considerando as disposições da Orientação Circular nº 010/2019-GCG-CONTROL, publicada no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 14.534, de 06 de novembro de 2019, que disciplinou os procedimentos a serem observados pelos órgãos da Administração Direta e Indireta e pelas Unidades de Controle Interno, na análise de conformidade dos processos de despesa pública decorrente de admissão de pessoal, nos termos das Instruções Normativas da Controladoria Geral do Estado nº 002 e 003/2018;
Considerando as disposições do Edital de Concurso Público nº 01/2023, de 20 de janeiro de 2023, publicado no DOE nº 15.351, de 21 de janeiro de 2023, que regulamentou o Concurso Público para provimento de vagas para o ingresso no Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte;
Considerando a Autorização para convocação de uma nova turma do Curso de Formação de Praças (CFP) da PMRN, referente ao Concurso Público vigente, regulamentado pelo Edital nº 01/2023-PMRN, de 20 de janeiro de 2023, conforme Autorização 6 (Id. 32318776) nos autos do Processo Administrativo SEI de nº 01510109.002131/2024-11; e,
Considerando o Resultado Final Retificado do Concurso Público, publicado no Diário Oficial do Estado, Edição nº 15.945, de 08 de julho de 2025;
Considerando os processos judiciais nº 0858644-38.2023.8.20.5001, 0834901-58.2023.8.20.5001;
Considerando o Edital Nº 01/2023, publicado no Diário Oficial do Estado, edição nº 15.946, datado de 09 de julho de 2025, que publicou a Convocação Para a Entrega da Documentação;
Considerando o Edital Nº 01/2023, publicado no Diário Oficial do Estado, edição nº 15.954, datado de 19 de julho de 2025, que publicou o Resultado Definitivo da Entrega da Documentação;
Considerando o Edital nº 01/2023 PMRN - 20 de janeiro de 2023/2025, publicado no DOE nº 15.970, de 12 de agosto de 2025, que convocou os dois (2) candidatos, para a matrícula e início do Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte.
RESOLVE:
1. Matricular no Curso de Formação de Praças (CFP 2025) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus 2025) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, a contar de 13 de agosto de 2025, na condição de "Aluno-Soldado PM", os candidatos abaixo relacionados, decorrente do Concurso Público regulamentado pelo Edital de Concurso Público nº 01/2023, de 20 de janeiro de 2023, publicado no DOE nº 15.351, de 21 de janeiro de 2023, conforme homologação do resultado da entrega de documentação divulgado através do Edital nº 01/2023 PMRN, de 20 de janeiro de 2023/2025, publicado no DOE nº 15.954, datado de 19 de julho de 2025:
 
Candidatos ao Quadro de Praças Policiais Militares (CFP) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte
	



	ORD
	INSCRIÇÃO
	NOME
	SITUAÇÃO

	1
	0125980-1
	ESMERALDO FRANCISCO DE SALES FILHO
	APTO

	2
	0130078-0
	LAZARO DOS SANTOS CARVALHO
	APTO


 
2. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de agosto de 2025.
.
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 16 de setembro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
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WALTER ALVES
   Francisco Canindé de Araújo Silva
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